
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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PONTO FACULTATIVO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica considerado ponto facultativo os dias 24 e 31 de dezembro de 1998. 
com exceção dos serviços essenciais. 

Art. 2º - Este Decreto nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 22 de dezembro de 1998 
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